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Atos do Executivo - Portarias

Portaria de servidores

PORTARIA N.º 437/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) ADICEA MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula nº 25.489,
cargo Serviçal  90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 25/06/2022 a 22/09/2022.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 438/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

Considerando a conclusão da perícia médica,
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resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) NILMARA AUXILIADORA DE CASTRO, matrícula nº
24.544, cargo Auxiliar Administrativo  30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de
09/06/2022 a 08/07/2022.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 439/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

    “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) EDMAR LUIZ CARDOZO, matrícula nº 31.117, cargo Agente
Epidemiológico, a que tem direito para serem gozadas no período de 18/07/2022 a 16/08/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 440/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

    “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,



Bom Sucesso, 30 de Junho de 2022 - Edição Nº 82, Ano IX Página 3 de 7

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 3 de 7

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) CÍNTIA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO, matrícula nº
31.440, cargo Agente Comunitário de Saúde, a que tem direito para serem gozadas no período de 04/07/2022 a
18/07/2022 (15 dias 1º período).

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 441/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) VICENTE DANIEL DE MORAES,  matrícula 22.102, cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos
termos parágrafo 5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 11/07/2022 a
30/07/2022.              

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 442/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE LUTO”
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                O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso das  atribuições  legais  e, de conformidade com
o  art. 62 inciso VI  da Lei Municipal nº. 1.634/91 de 23/07/91,                  

                   RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) servidor(a) DAIANA LEILA DE FARIA, matrícula    nº 27.769, cargo Auxiliar
Administrativo, 07 (sete)  dias de licença por motivo de luto no período de 14/06/2022 a 20/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 443/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) TALISON MATEUS DE FATIMA SANTOS, matrícula nº 32.251, 
cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de
19/06/2022 a 25/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 444/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022
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“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) DAIANA LEILA DE FARIA, matrícula nº 27.769,  cargo Auxiliar
Administrativo, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 22/06/2022 a 01/07/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 445/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) CATARINA APARECIDA BRAGA DE SOUZA, matrícula nº 26.727, 
cargo Técnico em Enfermagem, 09 (nove) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09/06/2022 a
17/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal



Bom Sucesso, 30 de Junho de 2022 - Edição Nº 82, Ano IX Página 6 de 7

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 6 de 7

 

PORTARIA Nº 446/2022 DE 22 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA NÚPCIAS”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                   RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) ISMAR MONTEIRO DE CARVALHO, matrícula nº 28.395, cargo
Motorista, 07 (sete) dias de licença para núpcias, no período de 22/06/2022 a 28/06/2022.

 

         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Extrato de Rescisão Contratual

Termo de Rescisão Contratual

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

 

                   O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO – MG,inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede à   Praça Benedito
Valadares, nº 51, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. PORFÍRIO ROBERTO DA SILVA, brasileiro, 
CPF nº 482.626.926-91, CI nº M-9.248.659 SSP/MG, residente à  Rua Igaratinga, no 359, Bairro Rosário, nesta cidade, de ora em
diante simplesmente denominado CONTRATANTE, de outro lado a Sra. CINTHIA BORGES SILVA MESQUITA, brasileira,
CPF nº 075.869.346-06,  C I nº MG-12.190.147 IIPC/MG, INSS/PIS-PASEP nº 1903681662-1, residente à Rua Francisco R.
Mendonça, nº 210, Bairro Centro, CEP 37.205-000, Ijaci/MG, de ora em diante simplesmente denominada CONTRATADA.

 

                        RESOLVEM:

 

                        RESCINDIR, a pedido partir de 10 de maio de 2022, conforme estabelecido na cláusula sexta, do Contrato nº
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113/2022, de Prestação de Serviços – Professor, assinado em 01 de fevereiro de 2022, registrado no Livro de Contratos de Prestação
de Serviços.

 

Bom Sucesso, 10 de maio de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

                

Cinthia Borges Silva Mesquita

Contratada
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